
 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N.º 2.144, DE  1999 
( Do poder Executivo: Mensagem n.º 1.779/99) 

Dispõe sobre a incorporação ao Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Petrolina da 

Unidade de Ensino Descentralizada de Petrolina, 

integrante da estrutura organizacional do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de 

Pernambuco, e dá outras providências.  

EMENDA MODIFICATIVA N.º 
 
 

Dê-se ao Inciso  III do artigo 2º, do Projeto de Lei n.º 2.144/99,   

a seguinte redação: 

"Art.2 º.    ... 

III - remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações aprovadas 

na Lei Orçamentária de 2001, consignada ao Centro Federal de Educação Tecnológica 

de Pernambuco e destinadas à Unidade de Ensino Descentralizada de Petrolina, 

deduzidos os valores já executados no exercício de 2001, mantida a mesma 

classificação de despesa, para o funcionamento do Campus.    

 
JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se, apenas de fazer um ajuste  de datas,  atualizando-as  

para o exercício de 2001, sem qualquer modificação do teor da proposição.  

Sala da Comissão, em        de                       de 2001  

Deputado    CLEMENTINO COELHO   

 


